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PROJETO DE LEI Nº       /2026

DENOMINA ARTÉRIA NESTA CIDADE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

               Art. 1º - Fica denominada de RUA NICEFORA CARVALHO DE MOURA a via
pública  atualmente  identificada  como  “Rua  Projetada”,  localizada  no  Bairro  |Luiz
Gonzaga, no Município de Caruaru/PE, conforme mapa e planta de localização anexos.

Art.  2º  -  Fica  autorizada  ao  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Caruaru
determinar ao órgão competente da Municipalidade que proceda à confecção e posterior
afixação  da  placa  alusiva  à  denominação  prevista  no  artigo  anterior,  bem  como
comunique oficialmente aos Correios (para fins de cadastramento/atualização de CEP), à
Neoenergia/PE (antiga CELPE), à COMPESA e aos demais órgãos e concessionárias
responsáveis  por  cadastros  públicos  e  prestação  de  serviços  essenciais,  para  as
providências cabíveis.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões,10 de março de 2026.

Vereador  – GALEGO DE LAJES
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                                                  JUSTIFICATIVA

           O presente Projeto de Lei dispõe sobre a denominação oficial de logradouro
público, matéria inserida na competência legislativa municipal e no âmbito de atuação da
Câmara Municipal, conforme previsto na Lei Orgânica do Município, sendo atribuição do
Parlamento  local  e  iniciativa  legítima  do  Vereador  a  apresentação  de  proposições
voltadas  à  organização  urbanística  e  à  identificação  oficial  de  vias  e  logradouros,
inclusive para fins de endereçamento e prestação de serviços públicos.

A  proposição  tem  por  objetivo  atribuir  denominação  formal  à  via  que
atualmente consta como “Rua Projetada”, suprindo ausência de identificação oficial que,
na prática, dificulta a localização, a padronização cadastral, a entrega de
correspondências e encomendas, o acionamento de serviços essenciais e a atualização
de registros junto às concessionárias e órgãos públicos.

Além  do  interesse  público  de  ordenação  urbana,  a  proposta  realiza  justa
homenagem  à  memória  de  NICEFORA CARVALHO DE MOURA,  caruaruense,  cuja
identificação civil consta da documentação apresentada.

Dona Nicefora nasceu em Caruaru e aqui desenvolveu parte significativa de
sua trajetória, destacando-se por sua atuação como artista plástica e corretora de
seguros, contribuindo com seu trabalho e convivência para a vida cultural e social do
município.

Registre-se, ainda, seu vínculo afetivo e cultural com figuras conhecidas na
comunidade local: Dona Nicefora era irmã do conhecido Neco Garçom e prima legítima
do artista Onildo Almeida, referências que reforçam seu enraizamento na história social e
cultural de Caruaru.

Trata-se de senhora que em vida, tinha conduta ilibada, reconhecida por ser
querida no meio social, merecendo, por isso, o reconhecimento público e a preservação
de sua memória no espaço urbano.

Cumpre ressaltar que a denominação de logradouros, quando realizada com
critérios de interesse público e respeito à memória local, representa instrumento legítimo
de valorização da identidade municipal.

Nessa linha,  é plenamente cabível  a  iniciativa parlamentar  para denominar
vias  e  artérias,  providenciando-se,  após  a  aprovação,  a  comunicação  às  instâncias
administrativas  e  concessionárias  para  atualização  dos  cadastros,  conforme  prática
institucional adotada.



                                   
                   GABINETE DO VEREADOR GALEGO DE LAJES

        Diante do exposto, submeto a presente proposição à apreciação dos nobres Pares,
esperando-se a aprovação, por se tratar de medida que une regularização urbanística e
homenagem meritória a uma cidadã caruaruense.

Sala das Reuniões,10 de março de 2026.

Vereador – GALEGO DE LAJES
Autor
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